
 

 

 

REQUERIMENTO ao Senhor Prefeito 
solicitando informações sobre o 
tratamento de autismo pela rede 
municipal de saúde. 

Senhor Presidente, 

CONSIDERANO relato de casal de munícipes de que sua 
filha autista teve suspensão do tratamento de psiquiatria em unidade 
do CAPS. 

CONSIDERANDO que nesse mesmo relato, foi exposto 
que esta paciente foi encaminhada para a UBS de Utinga, unidade essa 
que não conta com especialidade de psiquiatra para a continuidade do 
tratamento. 

CONSIDERANDO nesse mesmo relato, a denúncia de que 
a rede de saúde municipal interrompeu o fornecimento regular da 
medicação sujeita a controle especial, que era prescrita à paciente em 
questão. 

Diante disso,  

REQUEREMOS à Mesa, ouvido o Douto Plenário, seja 
expedido ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, nos 
termos do artigo 58, inciso XVII, da Lei Orgânica do Município, para 
que informe qual o critério de casos análogos ao da paciente em 
questão, de encaminhamento de continuidade de tratamento de 
autismo para UBS que não dispõe de especialista, e a falta de 
dispensação pela rede municipal de medicação para tratamento de 
autismo? 

Sala das Sessões, em 21 de Maio de 2020. 

SARGENTO LÔBO 
Vereador 
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